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AG/RES. 1 (XXV-E/98)

ORÇAMENTO-PROGRAMA DA ORGANIZAÇÃO PARA O ANO DE 1999,
COTAS E CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNDO VOLUNTÁRIO, 1999

(Resolução aprovada na primeira sessão plenária,
realizada em 12 de novembro de 1998)

A ASSEMBLÉIA GERAL,

TENDO VISTO:

O projeto de orçamento-programa da Organização para o exercício financeiro de 1999,
apresentado pelo Secretário-Geral (AG/CP/doc.599/98); e

O projeto de orçamento-programa reformulado (CP/doc.3094/98) e o relatório da Comissão
Preparatória sobre o projeto de orçamento-programa da Organização para 1999 [AG/doc.11 (XXV-
E/98)]; e

CONSIDERANDO:

Que, de acordo com os artigos 54 e 55 da Carta, a Assembléia Geral deve aprovar o
orçamento-programa da Organização e estabelecer as bases para a determinação da cota com que cada
Governo deve contribuir para a manutenção da Organização, levando em conta a capacidade de
pagamento dos respectivos países e a sua determinação de contribuir de forma eqüitativa;

Que a Organização definiu as suas prioridades políticas que devem ser atendidas, da melhor
maneira possível, dentro dos limites de seus recursos disponíveis;

Que é necessário estabelecer um número máximo de cargos e posições na Organização por um
período de dois anos;

Que é urgente modificar a distribuição de cargos, de forma que a Secretaria-Geral tenha uma
estrutura de cargos que a capacite a implementar os mandatos a ela confiados, de acordo com os
artigos 107 e 111 da Carta, pela Assembléia Geral, pela Reunião de Consulta dos Ministros das
Relações Exteriores e pelos Conselhos da Organização, com o propósito de promover relações
econômicas, sociais, jurídicas, educacionais, científicas e culturais entre todos os Estados membros da
Organização, com ênfase especial na cooperação para a eliminação da pobreza extrema;

Que se pode conseguir economia considerável mediante a redução de custos de viagem da
Secretaria-Geral;

Que, a fim de refletir a vontade dos Estados membros, devem ser modificados os artigos 28,
72, 79, 96 e 98 das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral;



Que o orçamento-programa da Organização para o ano 2000 deve ter uma nova apresentação
que assegure transparência e disponibilidade de informação baseada nos mandatos e programas
pertinentes aprovados pela Assembléia Geral; e

Que, de acordo com o artigo 60, b, da Carta, a Comissão Preparatória transmitiu à Assembléia
Geral um documento de trabalho sobre o projeto de orçamento-programa da Organização para 1999;

PREOCUPADA:

Com o fato de alguns Estados membros não pagarem as respectivas cotas em sua totalidade e
na devida oportunidade;

Com a redução real significativa e contínua do orçamento, juntamente com aumentos nos
custos fixos decorrentes da inflação, entre outros fatores, que resultaram em declínio acentuado dos
recursos disponíveis para mandatos políticos;

Com o declínio significativo e contínuo no montante de contribuições recebidas para
cooperação técnica e programa de desenvolvimento da OEA nos últimos anos, fato este que ameaça
retardar o progresso na realização dos objetivos inerente à criação do CIDI; e

Com a necessidade urgente da Organização de dispor de maiores recursos financeiros para
cumprir seus mandatos políticos,

RESOLVE:

I.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

1. Aprovar e autorizar - com as mudanças e observações introduzidas pelo Conselho
Permanente - o orçamento-programa da Organização para o exercício financeiro de 1º de janeiro a 31
de dezembro de 1999, financiado pelos seguintes fundos nos níveis respectivos:

1999
(US$1.000)

a) Fundo Ordinário 78.000,0
b) Fundo voluntário 10.060,1

numa dotação total de US$88.060.100,00 exceto no que diz respeito a programas relacionados com
pessoal e outras obrigações contratuais a que se faz referência nas Disposições Gerais desta resolução.

2. Aprovar os níveis específicos de dotação por capítulo, programa e subprograma, com
as recomendações, instruções ou mandatos especificados a seguir:



1999
(US$1.000)

CAPÍTULO 1 – ASSEMBLÉIA GERAL E OUTROS ÓRGÃOS 11.841,5

10A Assembléia Geral (Vigésimo Nono Período Ordinário de
Sessões)

180,6

10B Sessões do Tribunal Administrativo 79,9

10D Junta de Auditores Externos 164,0

10E Secretaria da Assembléia Geral, Reunião de Consulta e
Conselho Permanente

1.057,2

10G Secretaria de Conferências e Reuniões 4.877,4

10H Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas 183,1

10K Reuniões do Conselho Interamericano de Desenvolvimento
Integral

144,4

10L Reuniões de programação regionais e sub-regionais 77,9

10N Comissões Especializadas Não-Permanentes 137,9

10O Comissão Interamericana de Direitos Humanos 2.998,1

10P Comissão Jurídica Interamericana 446,9

10Q Corte Interamericana de Direitos Humanos 1.114,9

10V Comitês Interamericanos 83,0

10W Conferências da OEA programadas 296,2

CAPÍTULO 2 – ORGANISMOS ESPECIALIZADOS E OUTRAS
ENTIDADES

5.530,0

20A Junta Interamericana de Defesa 2.159,2

20B Instituto Interamericano da Criança 1.580,5

20C Comissão Interamericana de Mulheres 935,7

20D Fundação Pan-Americana de Desenvolvimento 173,5

20J Comissão Interamericana de Telecomunicações 681,1



1999
(US$1.000)

CAPÍTULO 3 – ESCRITÓRIOS EXECUTIVOS DA SECRETARIA-
GERAL

9.235,3

30A Gabinete do Secretário-Geral 2.148,9

30B Gabinete do Secretário-Geral Adjunto 961,0

30C Departamento de Informação Pública1/ 1.976,9

30D Departamento de Serviços Jurídicos 856,8

30E Escritório do Inspetor-Geral 691,1

30F Museu de Arte das Américas 499,9

30G Biblioteca Colombo 989,4

30H Setor de Protocolo 441,9

30I Funções Oficiais 53,3

30J Departamento de Relações Externas 414,6

30K Escritório de Seguimento de Cúpulas 201,5

CAPÍTULO 4 - UNIDADES E ESCRITÓRIOS ESPECIALIZADOS 21.363,5

40A Unidade de Comércio 1.735,5

40B Sistema de Informação de Comércio Exterior (SICE) 425,4

41C Unidade para a Promoção da Democracia 3.501,4

42D Unidade Intersetorial de Turismo e Organização de Turismo do
Caribe

720,4

43A Gabinete Executivo da CICAD 1.629,8

44E Unidade de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente 1.418,5

46F Unidade de Desenvolvimento Social e Educação 1.379,0

47G Escritório de Assuntos Culturais 564,8

48H Escritório de Ciência e Tecnologia 934,0

49M Departamento de Bolsas de Estudo 9.054,7

                                                  
1. A revista Américas está incluída no Subprograma 30C.



1999
(US$1.000)

CAPÍTULO 5 – SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL (SEDI)

2.753,3

55A Gabinete do Secretário Executivo de Desenvolvimento Integral 645,7

56A Divisão de Operações e Serviços Técnicos de Apoio 750,2

57A Divisão de Planejamento e Avaliação 884,1

58A Divisão de Coordenação de Programas e Projetos 473,3

59X Atividades não-programadas do CIDI 0,0

CAPÍTULO 6 – ESCRITÓRIOS DA SECRETARIA-GERAL NOS
ESTADOS MEMBROS

6.641,1

60G Escritórios da Secretaria-Geral nos Estados Membros 6 641,1

CAPÍTULO 7 – SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 1.947,8

70A Gabinete do Subsecretário 401,3

70B Departamento de Direito Internacional 939,4

70G Secretaria do Tribunal Administrativo 189,6

70H Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica 417,5

CAPÍTULO 8 – SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 9.632,9

80M Gabinete do Subsecretário 318,3

80N Departamento de Serviços Financeiros 2.096,9

80P Departamento de Orçamento-Programa 1.114,4

80Q Departamento de Recursos Materiais 2.833,0

80R Departamento de Recursos Humanos 1.560,2

80S Departamento de Sistemas Administrativos e Informação 1.710,1

CAPÍTULO 9 – SERVIÇOS COMUNS 9.054,6

90B Equipamento e materiais de computação 411,5

90C Equipamento e material 135,4



1999
(US$1.000)

90D Administração e manutenção de edifícios 4.517,5

90E Seguros gerais 250,5

90F Auditoria de cargos 125,0

90G Recrutamentos e transferências 168,8

90H Cessações de serviço e repatriações 976,4

90I Viagem ao país de origem 192,6

90J Subsídio de educação e idiomas e exames médicos 127,0

90K Pensões de executivos aposentados e seguro médico e de vida de
funcionários aposentados

1.801,6

90L Desenvolvimento de recursos humanos 121,4

90M Contribuição à Associação do Pessoal2/ 10,0

90Q Sistemas administrativos 216,9

II.  FINANCIAMENTO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

1. Fixar as cotas com que os Governos dos Estados membros financiarão o orçamento-
programa da Organização para 1999 na parte referente ao Fundo Ordinário, de acordo com a resolução
AG/RES. 1073 (XX-O/90) e com a decisão de 19 de janeiro de 1955 (doc.C-i-269) sobre reembolso de
imposto de renda, tomando-se por base a escala e os montantes que figuram no Quadro B.

2. Financiar o orçamento de 1999 do Fundo Ordinário com as cotas dos Estados
membros, juros estimados, aluguel de espaço no Edifício da Secretaria-Geral e contribuições a título de
apoio técnico e administrativo provenientes do fundo voluntário e dos fundos específicos, além de todas
as outras receitas.

3. Autorizar contribuições para a parte do orçamento-programa da Organização referente
ao fundo voluntário o nível aprovado para programação para 1999 pela CEPCIDI para execução em
2000.

                                                  
2. Ao preparar os programas e os planos de despesa, esta atividade considerará as recomendações do

relatório do Inspetor-Geral sobre esta área.



III.  DISPOSIÇÕES GERAIS

A. ORÇAMENTÁRIAS

1. Pessoal

a) Por um período de dois anos 1999-2000, estabelecer em 587 o limite do
número de cargos financiados pelo orçamento-programa da Organização.

b) Instar o Secretário-Geral a observar para as despesas de pessoal dos objetos 1
e 2 o limite de 50% do total dos orçamentos do Fundo Ordinário e do fundo
voluntário.

c) Instruir o Secretário-Geral a tomar medidas no sentido de assegurar que, na
execução do orçamento, as cessações de serviço antecipadas, as transferências
e o remanejamento de pessoal sejam feitos de forma tal a não prejudicar
programas aprovados.

d) Instruir o Secretário-Geral a apresentar um estudo sobre a distribuição de
pessoal em todos os níveis e apresentar recomendações a serem adotadas pelo
Vigésimo Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre a
reestruturação dessa distribuição com vistas a criar uma força de trabalho
mais apropriada às necessidades em mutação da Organização e a estabelecer
uma política de pessoal apropriada, levando em conta a representação
geográfica em conformidade com o artigo 120 da Carta.  Tal estudo deveria
incluir uma discriminação da distribuição etária, categoria, tempo de serviço,
qualificações e nacionalidade (entre outros critérios) do pessoal, impacto do
congelamento de cargos que ficam vagos em razão de aposentadorias e relação
entre pessoal de menor e maior hierarquia.

2. Viagens

Instruir o Secretário-Geral a reduzir os custos de viagem observando as seguintes diretrizes:

a) Sempre que possível, reservar passagens aéreas com antecedência mínima de
28 dias a fim de conseguir as tarifas mais baixas possíveis;

b) Criar um sistema em toda a Organização segundo o qual os benefícios
acumulados de viagens, inclusive milhagem aérea, cupons e outros benefícios,
sejam usados somente para reduzir o orçamento de viagem da Organização;

A Secretaria-Geral informará o Conselho Permanente sobre a implementação desta disposição
o mais tardar até 15 de fevereiro de 1999.

3. Bolsas de estudo



Autorizar o depósito, ao final do exercício financeiro, no Fundo de Capital, a ser estabelecido,
de quaisquer recursos não-utilizados ou cujo empenho tenha sido cancelado provenientes das dotações
do Programa de Bolsas de Estudo e Treinamento, objeto 3, de conformidade com a resolução AG/RES.
1460 (XXVII-O/97).

4. Pessoal cedido a outras organizações internacionais ou órgãos públicos e modificação
do artigo 28 das Normas Gerais

Para fins de regularizar as disposições que regem a cessão de funcionários, repetidas nas
resoluções de orçamento-programa dos últimos anos, o artigo 28 das Normas Gerais deverá ser
modificado com o acréscimo do texto que figura abaixo em itálico:

Artigo 28. Prestação de serviços e aceitação de benefícios.  Nenhum
membro do quadro de pessoal prestará seus serviços a governos ou entidades em
condições que não sejam especificamente aprovadas pelo Secretário-Geral.  Nenhum
membro do quadro de pessoal poderá aceitar condecorações de governos.  Não poderá
também aceitar honras, prêmios, gratificações, favores ou obséquios quando, a juízo
do Secretário-Geral, isto for incompatível com sua condição de funcionário
internacional ou com os interesses da Organização.  Nenhum membro do quadro de
pessoal será cedido a outra organização internacional, órgão público ou qualquer
outra entidade a não ser que a entidade à qual ele é cedido primeiro concorde em
reembolsar o custo total da remuneração e benefícios do funcionário, bem como
quaisquer outras despesas incorridas pela Secretaria-Geral relacionadas com a
cessão.

5. Serviços de idiomas para conferências e modificação do artigo 96 das Normas Gerais

A fim de regularizar as disposições que regem a contratação de serviços de idiomas para
conferências, estabelecidas nas resoluções de orçamento-programa dos últimos anos, o artigo 96 das
Normas Gerais deverá ser modificado com o acréscimo do seguinte texto em itálico:

Artigo 96. Aquisição de equipamento, material e serviços de idiomas
para conferências.

A aquisição de equipamento, móveis, material de escritório e material em
geral, bem como a contratação de trabalhos de impressão, serão feitas por processos
de licitação.

O Secretário-Geral poderá autorizar exceções nas aquisições de montante
inferior a US$30.000, quando considerar que esses processos não correspondem aos
interesses da Organização.

Quando o valor da aquisição for US$30.000 ou mais, o Secretário-Geral
poderá abrir exceções ao processo de licitação exclusivamente em casos de
emergências, como a assistência em casos de catástrofe, consertos de emergência e
outras providências necessárias com urgência para proteger vidas ou bens.



O Secretário-Geral informará o Conselho Permanente, num prazo de 30 dias,
de todas as aquisições no montante de US$30.000 ou mais efetuadas sem uso de
processos de licitação e as razões por que não o foram.

A Secretaria-Geral dará preferência à contratação de intérpretes e
tradutores locais, na medida do possível, na seleção de pessoal para conferências
fora da sede, contanto que atendam os requisitos necessários estabelecidos.

Todas as aquisições estarão sujeitas a verificação posterior por parte do
Escritório do Inspetor-Geral.

6. Revista Américas

a) Encarregar a Secretaria-Geral de, ao aplicar qualquer contribuição que
receber, dar prioridade à produção da Revista nos quatro idiomas oficiais da
Organização.

b) Encarregar a Secretaria-Geral de aprovar previamente todas as atividades da
Revista que requeiram o uso de franquia postal.

c) Encarregar a Secretaria-Geral de registrar todas as receitas obtidas da venda
da Revista em 1999 como receitas da Organização e de incluí-las no projeto de
orçamento-programa.

d) Determinar que a política editorial da revista seja estabelecida pela Junta
Editorial da Revista Américas, a qual deverá garantir que a mesma, como
publicação oficial da OEA, dispense atenção especial à promoção das
atividades da Organização, conforme disposto no artigo 111 da Carta.

7. Centro de Estudos sobre a Democracia

Autorizar um montante de até US$190.000, da dotação expirada de 1998, para a Unidade para
a Promoção da Democracia, para possível co-financiamento, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento, de um Centro de Estudos sobre a Democracia.  Se o Centro não for estabelecido até
30 de junho de 1999, o Conselho Permanente deverá decidir sobre o uso desses fundos, atribuindo
prioridade aos programas de reforço das instituições democráticas nos Estados membros.

8. Funções oficiais

Recomendar que o montante total destinado ao Conselho Permanente, sob o Subprograma 30I,
seja distribuído em quatro partes iguais para execução em cada trimestre do ano, mantendo a
necessária flexibilidade para atender as necessidades do Conselho Permanente, de forma a garantir que
o seu Presidente possa desempenhar adequadamente as funções de representação desse cargo.



9. Assembléia Geral

Reiterar à Secretaria-Geral a instrução de preparar, o mais tardar até 15 de fevereiro de 1999,
para revisão por parte do Conselho Permanente, uma análise dos custos da Assembléia Geral nos
últimos cinco anos.  Esta análise deverá indicar, por objeto da despesa, os custos que foram pagos pela
OEA e aqueles pagos pelo país sede, bem como o pessoal utilizado e as funções realizadas.

10. Fundações

Instruir a Secretaria-Geral no sentido de solicitar, o mais tardar até 15 de fevereiro de 1999,
demonstrativos financeiros revistos pelos auditores de todas as fundações às quais a OEA faz
contribuições financeiras ou com os quais assinou acordo e de submetê-los à Junta de Auditores
Externos para sua consideração.

11. Modificação do artigo 98 das Normas Gerais

A fim de garantir melhor prestação de contas e transparência na transferência dos recursos do
Fundo Ordinário entre capítulos do orçamento-programa, o artigo 98 das Normas Gerais deverá ser
totalmente modificado da seguinte maneira:

Artigo 98. Transferências entre capítulos.  Para qualquer período
financeiro, o Secretário-Geral tem a autoridade de transferir recursos do Fundo
Ordinário de um capítulo do orçamento-programa para outro, sujeito às seguintes
condições:

a) As transferências não superiores a 5% dos recursos totais do Fundo
Ordinário aprovados para o capítulo do qual estes recursos são
retirados ou que não implicam uma alteração importante de qualquer
programa aprovado não exigem aprovação prévia do Conselho
Permanente.

b) Para cada transferência feita, de acordo com a alínea a, o Secretário-
Geral deverá apresentar ao Conselho Permanente um relatório
especial, por escrito, 15 dias após a data da transferência. Este
relatório justificará a transferência, tendo por base os mandatos atuais
que o autorizam.  Se este relatório não for apresentado no final do
período de 15 dias, a autoridade do Secretário-Geral para fazer essas
transferências sem aprovação prévia do Conselho Permanente será
anulada imediatamente por todo o restante do período financeiro.

c) As transferências superiores ao limite de 5% estabelecido na alínea a,
deste artigo ou que possam resultar na eliminação ou na alteração
considerável de qualquer programa aprovado exigem aprovação
prévia do Conselho Permanente.



12. Modificação total do artigo 72 das Normas Gerais

Modificar todo o texto do artigo 72 das Normas Gerais da seguinte maneira:

Artigo 72.  Depósitos bancários e juros.  O Secretário-Geral designará as
instituições bancárias em que se devem depositar os recursos da Organização.  Os
juros que renderem esses recursos serão considerados receita do fundo correspondente;
no entanto, para cada fundo específico que não seja regido por um acordo com o
doador que estipule como serão creditados os juros do fundo, todos os juros serão
creditados ao fundo pertinente (ou seja, Fundo Ordinário ou FEMCIDI), para serem
usados na administração de fundos específicos.  O Relatório Financeiro Anual da
Secretaria-Geral ao Conselho Permanente deverá indicar como foram creditados os
juros de cada fundo específico.

13. Serviços de Conferências

Instruir a Secretaria-Geral a tomar medidas para assegurar que os recursos destinados às
atividades incluídas no Subprograma 10G, “Secretaria de Conferências e Reuniões”, proporcionem
serviços de forma eqüitativa a todos os órgãos da OEA, de acordo com a resolução CP/RES. 718
(1150/98).

14. Modificação do artigo 79 das Normas Gerais

A fim de assegurar maior transparência, simplicidade e racionalidade na preparação e
execução de futuros orçamentos-programa, a alínea a, do artigo 79 das Normas Gerais para o
Funcionamento da Secretaria-Geral será emendada da seguinte maneira:

Artigo 79. Objetos da despesa.  O projeto de orçamento-programa, a
partir do projeto de orçamento-programa para o ano 2000, será também apresentado
de acordo com os seguintes objetos de despesa:

Pessoal

Objeto 1.

a) Despesas de pessoal recorrentes (tais como o custo direto de
todos os cargos e posições preenchidos por funcionários).

1. pessoal do serviço de carreira;
2. pessoal não pertencente ao serviço de carreira.

b) Despesas de horas extraordinárias

Objeto 2.



Despesas de pessoal não-recorrentes (tais como treinamento,
mudança, repatriação e viagem de recrutamento de
funcionários).3/

15. Estudo sobre bens imóveis

Prorrogar o mandato constante da resolução AG/RES. 1531 (XXVII-O/97) para estudar todos
os bens imóveis da Organização, com o objetivo de definir alternativas que maximizarão os benefícios
que a Organização recebe dessas propriedades e instruir a Secretaria-Geral a apresentar esse estudo ao
Conselho Permanente para consideração até 15 de fevereiro de 1999.

16. Contribuições para o Fundo Ordinário para supervisão técnica e apoio administrativo
proveniente do FEMCIDI e de outros fundos

Instruir o Conselho Permanente a apresentar as suas conclusões ao próximo período ordinário
de sessões da Assembléia Geral a respeito do estudo solicitado pela resolução AG/RES. 1531 (XXVII-
O/97) sobre a comparação das despesas de supervisão técnica e apoio administrativo ao fundo
voluntário e a outros fundos da OEA com os de outras organizações e entidades de cooperação
internacional desde 1990.

17. Veículos

Instruir a Secretaria-Geral a, de agora em diante, arrendar em vez de comprar todos os
veículos da sede e, segundo apropriado, em outras cidades.  Começando com o orçamento-programa
para o ano 2000, a proposta deverá identificar claramente os montantes orçados para manutenção e
arrendamento de veículos.

Instruir a Secretaria-Geral a proporcionar um automóvel e motorista ao Presidente do
Conselho Permanente somente se o Presidente não dispuser de automóvel e motorista proporcionados
pela respectiva Missão, bem como instruir no sentido de que o uso de automóveis e motoristas da
Secretaria-Geral se restringe ao Secretário-Geral, Secretário-Geral Adjunto, Subsecretários e Chefe de
Gabinete.

18. Estudos de Direito Internacional

Instruir a Secretaria-Geral a tomar medidas para assegurar que os recursos destinados à
atividade “Estudos”, incluídos no Subprograma 70B, sejam utilizados para estudos realizados por
peritos de renome sobre temas específicos de interesse jurídico que serão definidos pelo Conselho
Permanente.

19. Refinanciamento do Edifício da Secretaria-Geral

Instruir o Secretário-Geral no sentido de refinanciar a hipoteca do Edifício da Secretaria-Geral,
a fim de aproveitar as taxas de juros mais baixas disponíveis e obter economia.

                                                  
3. Estes fundos continuarão a ser orçados no Capítulo 9 até a Secretaria concluir a implementação de

uma metodologia baseada na centralização de custos.



20. Escritórios da Secretaria-Geral nos Estados membros

Instruir o Secretário-Geral no sentido de negociar com os Governos dos Estados membros, a
fim de conseguir a redução de 15% no custo global dos Escritórios da OEA nos respectivos países,
onde cabível, levando em conta, em particular, os custos de aluguel e segurança.

21. Extraordinários

Instruir o Secretário-Geral a pagar as horas extraordinárias com licenças compensatórias, na
medida do possível, de conformidade com a norma 103.8, e, do Regulamento do Pessoal.

22. Benefícios de seguro para funcionários aposentados

Solicitar à Secretaria-Geral que prepare um estudo comparativo dos benefícios de seguro de
vida e de saúde oferecidos pela Secretaria-Geral e outras organizações internacionais até o Vigésimo
Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, a fim de recomendar se devem ser
modificados os benefícios para novos funcionários que ingressarem na Secretaria-Geral.

23. Protocolo

Instruir a Secretaria-Geral no sentido de propor métodos com maior eficiência de custo, do que
o método atual de apresentação de presentes, para homenagear autoridades, tais como o Presidente do
Conselho Permanente, Representantes Permanentes cessantes e convidados especiais.  Esta proposta
deverá economizar pelo menos metade do atual orçamento para tais presentes e deverá ser apresentada
ao Conselho Permanente até 15 de fevereiro de 1999, a fim de garantir a maior economia para o
exercício financeiro.

24. Informação Pública

Instruir o Secretário-Geral no sentido de determinar como o Departamento de Informação
Pública poderia ser dirigido sem o cargo D-1 de Diretor, que foi eliminado.  Alternativas incluem a
fusão desse Departamento com outra unidade administrativa que tenha uma chefia de nível superior,
bem como deixar que o Departamento funcione sob um Diretor classificado num nível mais baixo, se
as normas de classificação o permitirem.

25. Relatórios requeridos por esta resolução

Se a Secretaria-Geral não puder cumprir os prazos de apresentação de relatórios estabelecidos
por esta resolução, deverá solicitar uma prorrogação ao Conselho Permanente.



B. OUTRAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

1. Honorários e diárias

a) Manter o montante de US$150 por dia para os honorários pagos aos membros
dos seguintes órgãos, que fazem jus a esta remuneração: Tribunal
Administrativo, Junta de Auditores Externos, Comissão Interamericana de
Direitos Humanos, Comissão Jurídica Interamericana e Corte Interamericana
de Direitos Humanos.

b) A Secretaria-Geral está autorizada a pagar ao Presidente da Comissão
Interamericana de Direitos Humanos diárias e honorários com recursos do
orçamento aprovado para essa Comissão de acordo com as tarifas e normas da
Secretaria-Geral quando o Presidente estiver exercendo funções da Comissão.
 No entanto, não se pagarão diárias a um Presidente que atuar como
“Presidente residente na sede” por dias de trabalho em Washington, D.C., se
ele tiver domicílio na área metropolitana de Washington ou se tiver
estabelecido residência nessa área um ano antes de assumir o cargo.

2. Observadores Permanentes

Convidam-se os Estados Observadores Permanentes a contribuírem, segundo as suas
possibilidades, para o Fundo Ordinário.

3. Orçamento-programa para o ano 2000

a) Instruir o Secretário-Geral no sentido do apresentar um projeto de orçamento-
programa para o ano de 2000 num nível não superior a US$84.333.500,
contanto que a Secretaria-Geral possa financiá-lo com as receitas segundo
definido na Seção II.2. desta resolução.  Caso a Secretaria-Geral obtenha
financiamento acima desse nível aprovado, esses fundos devem ser destinados
ao Subfundo de Reserva do Fundo Ordinário até atingir o nível determinado
pelas Normas Gerais.

b) Instruir a Secretaria-Geral e a Comissão Preparatória a que incluam no
projeto de orçamento-programa um montante não-programado para o
financiamento de novos mandatos decorrentes da sessão plenária da
Assembléia Geral.

c) Instruir a Comissão Preparatória da Assembléia Geral a requerer que todas as
resoluções transmitidas à sessão plenária da Assembléia Geral para aprovação
sejam acompanhadas de um parecer sobre as respectivas implicações
orçamentárias, de forma que essas implicações sejam devidamente
consideradas no orçamento da Organização para o ano 2000.  Os pareceres
orçamentários deverão ser apresentados com a devida antecipação para
consideração por parte da Comissão Preparatória.  Da mesma forma,



nenhuma resolução que não haja sido previamente revista pela Comissão
Preparatória ou por outra comissão estabelecida para esse fim será
considerada pela sessão plenária, exceto se acompanhada pelo respectivo
parecer sobre implicações orçamentárias.

d) Instruir a Secretaria-Geral, na preparação do orçamento-programa, a
consultar o Conselho Permanente a respeito dos critérios e informação básica
a serem considerados no projeto de orçamento-programa, de acordo com o
artigo 88 das Normas Gerais.

e) Instar os Estados membros a tomarem uma decisão sobre a adoção de uma
nova escala de cotas em conformidade com a resolução AG/RES. 1594
(XXVIII-O/98), para fins de sua aplicação no ano 2000.

f) Instruir a Secretaria-Geral no sentido de tomar imediatamente as medidas
necessárias para a formulação do orçamento-programa da Organização,
baseado nos mandatos e programas correspondentes e que informe
trimestralmente a Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários do
Conselho Permanente sobre seu andamento.

4. Contribuição de dotações não-utilizadas do exercício financeiro 1998 ao FONDEM
para ajuda de emergência a Honduras, Nicarágua, Guatemala e El Salvador

Transferir ao FONDEM, do Subfundo de Reserva do Fundo Ordinário, de conformidade com
o artigo IV, b, do Estatuto do FONDEM, o montante de US$150.000, de dotações não-utilizadas do
exercício financeiro que termina em 31 de dezembro de 1998, a fim de contribuir com US$50.000 para
Honduras, US$50.000 para a Nicarágua, US$25.000 para a Guatemala e US$25.000 para El
Salvador, a fim de assistir esses países em sua recuperação depois da devastação causada pelo furacão
Mitch.  Como medida excepcional, os recursos assim transferidos serão restituídos ao Subfundo de
Reserva com outras dotações não-utilizadas acumuladas no fim dos exercícios financeiros
subseqüentes.

5. Modificações das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral

As modificações das Normas Gerais, constantes desta resolução, permanecerão em vigor
indefinidamente, salvo se forem modificadas o revogadas.



QUADRO A

ORÇAMENTO-PROGRAMA DA ORGANIZAÇÃO PARA O ANO DE 1999
COTAS E CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNDO VOLUNTÁRIO, 1999

(US$1.000)

A. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS TOTAL
FUNDO

ORDINÁRIO
FUNDO

VOLUNTÁRIO

1. ASSEMBLÉIA GERAL E OUTROS ÓRGÃOS 11.841,5 11.841,5
2. ORGANISMOS ESPECIALIZADOS E OUTRAS

ENTIDADES 5.530,0 5.530,0
3. ESCRITÓRIOS EXECUTIVOS DA

SECRETARIA-GERAL 9.235,3 9.235,3
4. UNIDADES E ESCRITÓRIOS

ESPECIALIZADOS 21.363,5 21.363,5
5. SECRETARIA EXECUTIVA DE

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL 12.813,4 2.753,3 10.060,1
6. ESCRITÓRIOS DA SECRETARIA-GERAL

NOS ESTADOS MEMBROS 6.641,1 6.641,1
7. SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

JURÍDICOS 1.947,8 1.947,8
8. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 9.632,9 9.632,9
9. SERVIÇOS COMUNS 9.054,6 9.054,6

TOTAL DAS DOTAÇÕES 88.060,1 78.000,0 10.060,1



QUADRO A (continuação)

ORÇAMENTO-PROGRAMA DA ORGANIZAÇÃO PARA O ANO DE 1999
COTAS E CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNDO VOLUNTÁRIO, 1999

(US$1.000)

TOTAL
FUNDO

ORDINÁRIO
FUNDO

VOLUNTÁRIO
1. Fundo Ordinário

a) Cotas 73.727,1 73.727,1

b) Contribuição para direção técnica
e apoio administrativo

1.567,5 1.567,5

c) Receita da Tesouraria 745,5 745,5

d) Receita proveniente do aluguel de
edifícios

1.687,0 1.687,0

e) Receitas 272,9 272,9

2. Fundo voluntário

a) Oferecimentos recebidos

b) Oferecimentos pendentes 10.060,1 10.060,1

TOTAL 88.060,1 78.000,0 10.060,1



ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS
FUNDO ORDINÁRIO

COTAS FIXADAS
1999

(US$1.000)

COTAS DO ANO
Estados Membros Percentagem Orçadas Reembolso de

Impostosc/
Créditoa/ TOTAL

Antígua e Barbuda
Argentina
Bahamas
Barbados
Belize

0,02
4,90
0,07
0,08
0,03

14,9
3.658,0

52,3
59,7
22,4

8,9

14,9
3.658,0

52,3
68,6
22,4

Bolívia
Brasil
Canadá
Chile
Colômbia

0,07
8,55

12,36
0,54
0,94

52,3
6.382,8
9.227,1

403,1
701,7

184,5
8,1

14,0

52,3
6.382,8
9.042,6

395,0
687,7

Costa Rica
Dominica
El Salvador
Equador
Estados Unidos

0,13
0,02
0,07
0,18

59,47

97,0
14,9
52,3

134,4
44.395,9 11.000,0

1,0

97,0
14,9
51,3

134,4
55.395,9

Grenada
Guatemala
Guiana
Haiti
Honduras

0,03
0,13
0,02
0,07
0,07

22,4
97,0
14,9
52,3
52,3

22,4
97,0
14,9
52,3
52,3

Jamaica
México
Nicarágua
Panamá
Paraguai

0,18
6,08
0,07
0,13
0,18

134,4
4.538,9

52,3
97,0

134,4

5,2
134,4

4.544,1
52,3
97,0

134,4

Peru
República Dominicana
Santa Lúcia
São Vicente e Granadinas
Saint Kitts e Nevis

0,41
0,18
0,03
0,02
0,02

306,1
134,4

22,4
14,9
14,9

0,4

306,1
134,4
22,0
14,9
14,9

Suriname
Trinidad e Tobago
Uruguai
Venezuela

0,07
0,18
0,26
3,20

52,3
134,4
194,1

2.388,9 47,8

52,3
134,4
194,1

2.341,1

Subtotal
Cubab/

98,76
1,24

73.727,1
925,7

11.014,1 255,8 84.485,3
925,7

TOTAL 100,00 74.652,8 11.014,1 255,8 85.411,0

a. 2% da cota de 1998, pelo pagamento total da cota de 1998 até 30 de abril de 1998.
b. Consta apenas para estabelecer a percentagem correspondente a cada Estado membro.
c. Montante reembolsado ao Estado membro pelos funcionários sujeitos ao pagamento do imposto de renda.



CUADROS RESUMEN
Y NOTAS EXPLICATIVAS



SECRETARIA-GERAL

Escritório do Secretário-Geral

Unidade de Comércio

Secretaria da CITEL

Secretaria da CIDH

Escritório de Ciência e Tecnologia

Unidade Intersetorial de Turismo

Unidade para a Promoção da
Democracia

Unidade de Desenvolvimento
Social e Educação

Unidade de Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente

Secretaria da CICAD

Escritório de Assuntos Culturais

Departamento de Bolsas de Estudo

Escritórios Executivos

Gabinete do
Secretário-Geral

Comissão Executiva da
Secretaria-Geral

Biblioteca Colombo

Secretaria da Assembléia Geral,
da Reunião de Consulta

do Conselho Permanente
Escritório do Instituto Interamericano da

Criança

Museu de Arte das Américas

Escritórios da Secretaria-Geral nos
Estados Membros

Gabinete do Secretário-Geral Adjunto

Secretaria Permanente da CIM

Escritórios Executivos

Secretaria de
Reuniões e Conferências

Secretaria
do

Tribunal
Administrativo

Departamento de
Cooperação e

Divulgação
Jurídica

SUBSECRETARIA
DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Departamento 
de

Direito
Internacional

Escritório Executivo

Planejamento
e

Avaliação

Coordenação
de

Programas
e Projetos

Operações
e

Serviços 
Técnicos

SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL

Escritório Executivo

Departamento
de Sistemas

Administrativos e
de Tecnologia
da Informação

Departamento
de

Orçamento-
Programa

Departamento
de

Serviços
Financeiros

Departamento
de

Recursos
Materiais

Departamento
de

Recursos
Humanos

SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

Escritório Executivo

Setor do
Protocolo

Departamento de
Serviços Jurídicos

Departamento de
Informação Pública

Escritório do
 Inspetor-Geral

Escritório de Seguimento
das Cúpulas

Escritório de Relações
Exteriores



RESUMO GERAL

Fundo Ordinário

%$ %$

ORÇAMENTO APROVADO 1999
(US$ 1 000) 

Orçamento operacional Grado No. $

Resumo por objeto de despesa Resumo de Postos Rubrica 1
 Fundos Vol. / Esp.

   37,870.7         0.0Cargos aprovados  84.69   0.00 NC       749.4  5

    6,841.5         0.0Contratos temporários e horas  15.30   0.00 D02     1,043.2  8

D01     3,590.4 30

   44,712.2         0.0       Subtotal  57.32   0.00 P05     8,983.2 74

P04     5,737.4 56

    8,161.2         0.0Bolsas de estudo  24.51   0.00 P03     4,449.1 52

    2,700.9         2.5Viagens   8.11   0.02 P02     2,822.8 40

    1,377.4        25.0Documentos   4.10   0.23 P01       332.4  6

    1,735.5         0.0Equipamento e materiais   5.21   0.00 G07       851.5 13

    5,317.6         0.0Administração e manutenção de  15.97   0.00 G06     3,613.9 71

    5,063.3       243.4Contratos por tarefa  15.21   2.32 G05     2,708.1 52

    8,931.9    10,199.1Outras despesas  26.86  97.41 G04     1,803.8 38

G03     1,185.5 42

   33,287.8    10,470.0       Subtotal  42.67 100.00 G02         0.0  0

   78,000.0    10,470.0       total 100.00 100.00 TOTAL    37,870.7487

 $ %  $

SERVIÇOS DIRETOS

APOIO A ÓRGÃOS

APOIO GERAL

 13,643.5  15.42

 23,724.4  26.81

 40,632.1  45.92

Participação por Fundo no 
total du orçamento 1999 

FUNDO ORDINÁRIO (ORG.)

TODOS OS FUNDOS (ORG.)

Classificação por Tipo de Atividade

 78,000.0

 88,470.0

Lista de capítulos que fazen deste orçamento

2 ORGANISMOS ESPECIALIZADOS E OUTRAS ENTIDADES   5,530.0

3 GABINETES EXECUTIVOS DA SECRETARÍA GENERAL   9,645.2

4 UNIDADES E ESCRITÓRIOS ESPECIALIZADOS  21,363.5

1 ASSEMBLÉIA GERAL E OUTROS ÓRGÃOS  11,841.5

5 CONSELHO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL (CIDI)  12,813.4

6 ESCRITÓRIOS DA SECRETARIA-GERAL NOS ESTADOS MEMBROS   6,641.1

7 SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS   1,947.8

8 SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   9,632.9

9 SERVIÇOS COMUNS   9,054.6

 88,470.0TOTAL

OUTROS FUNDOS  10,470.0

 88.16

 11.83

100.00

 %



R E S U M O   G E R A L

ORÇAMENTO APROVADO 1999
Todos os fundos

(US$ 1 000)

          Ordinário            Voluntário                    Específico           Total
 $ % # $ % # $ % $ %

Orçamento Operacional  

Pessoal

1. Cargos Aprovados 37,870.7 84.7 37,870.7 84.7

2. Contratos temporários e horas extra 6,841.5 15.3       6,841.5 15.3
      

     
 

 Subtotal objetos 1-2 44,712.2 100.0       44,712.2 100.0
 

No Pessoal  

3. Bolsas de estudo 8,161.2 24.5       8,161.2 18.7
   
   
4. Viagens 2,700.9 8.1    16 2.5 0.6 2,703.4 6.2

    
    
5. Documentos 1,377.4 4.1    16 25.0 6.1 1,402.4 3.2
    

   
6. Equipamento e Materiais 1,735.5 5.2       1,735.5 4.0

   
   

7. Administração e manutenção 5,317.6 16.0 5,317.6 12.2
   de edificios           

   
8. Contratos por Tarefa 5,063.3 15.2 16 243.4 59.4 5,306.7 12.1

   
   

9. Outras despesas 8,931.9 26.8 70 10,060.1 100.0 16 139.0 33.9 19,131.0 43.7
    

 
Subtotal objetos 3-9 33,287.8 100.0  10,060.1 100.0  409.9 100.0 43,757.8 100.0

 
 

Total objetos 1-9 78,000.0   10,060.1   409.9  88,470.0  



T O D O S    O S   F U N D O S

ORÇAMENTO-APROVADO-1999
Resumo por Capítulo e Objeto de Despesa

(US$ 1 000)

 CAPITULOS      a/
OBJETOS DE DESPESA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 TOTAL

1. Cargos Aprovados 5,752.9 1,640.1 6,614.7 6,844.4 1,955.9 5,421.4 1,308.6 8,332.7 0.0 37,870.7

2. Contratos provisorios  
e horas extraordinárias 1,085.6 529.9 1,075.5 2,577.4 269.2 0.0 391.2 912.7 0.0 6,841.5
  

 
 Subtotal objetos 1-2 6,838.5 2,170.0 7,690.2 9,421.8 2,225.1 5,421.4 1,699.8 9,245.4 0.0 44,712.2

 
  
3. Bolsas de Estudo 0.0 0.0 0.0 8,161.2 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 8,161.2
  
  
4. Viagens 558.7 160.9 208.5 711.6 123.9 0.0 41.2 6.7 891.9 2,703.4

 
  
5. Documentos 545.5 110.3 334.9 226.7 120.0 2.7 24.4 37.9 0.0 1,402.4
  

 
6. Equipamento e material 302.9 64.4 163.7 293.8 47.6 166.1 41.0 104.1 551.9 1,735.5

 
  

7. Administração e  
    manutenção de  Edificios 34.0 56.0 0.0 1.2 0.0 660.1 48.8 0.0 4,517.5 5,317.6

 
 

8. Contratos por  
     Tarefa 1,973.8 294.7 646.7 1,792.4 207.7 10.2 38.3 128.1 214.8 5,306.7

 
 

9. Outras despesas 1,588.1 2,673.7 601.2 754.8 10,089.1 380.6 54.3 110.7 2,878.5 19,131.0
 
 

Subtotal objetos 3-9 5,003.0 3,360.0 1,955.0 11,941.7 10,588.3 1,219.7 248.0 387.5 9,054.6 43,757.8
 
 

Total objetos 1-9 11,841.5 5,530.0 9,645.2 21,363.5 12,813.4 6,641.1 1,947.8 9,632.9 9,054.6 88,470.0

a.  Capítulo 1 -  Assembléia Geral e outros órgãos
      Capítulo 2 - Organismos Especializados e outras Entidades
      Capítulo 3 - Gabinetes Executivos da Secretaria-Geral
      Capítulo 4 - Unidades e Escritórios Especializados
      Capítulo 5 - Conselho Interamericano de Desenvolvimento  Integral  (SEDI)
      Capítulo 6 - Escritórios da Secretaría-Geral nos Estados Membros
      Capítulo 7 - Subsecretaria de Assuntos Jurídicos
      Capítulo 8 - Subsecretaria de Administração
      Capítulo 9 - Serviços Comuns
      Capítulo 9 - Costos Comunes



F U N D O   O R D I N Á R I O

ORÇAMENTO-APROVADO-1999
Resumo por Capítulo e Objeto de Despesa

(US$ 1 000)

 CAPITULOS      a/
OBJETOS DE DESPESA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 TOTAL

1. Cargos Aprovados 5,752.9 1,640.1 6,614.7 6,844.4 1,955.9 5,421.4 1,308.6 8,332.7 0.0 37,870.7

2. Contratos provisorios  
e horas extraordinárias 1,085.6 529.9 1,075.5 2,577.4 269.2 0.0 391.2 912.7 0.0 6,841.5
  

 
 Subtotal objetos 1-2 6,838.5 2,170.0 7,690.2 9,421.8 2,225.1 5,421.4 1,699.8 9,245.4 0.0 44,712.2

 
  
3. Bolsas de Estudo 0.0 0.0 0.0 8,161.2 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 8,161.2
  
  
4. Viagens 558.7 160.9 206.0 711.6 123.9 0.0 41.2 6.7 891.9 2,700.9

 
  
5. Documentos 545.5 110.3 309.9 226.7 120.0 2.7 24.4 37.9 0.0 1,377.4
  

 
6. Equipamento e material 302.9 64.4 163.7 293.8 47.6 166.1 41.0 104.1 551.9 1,735.5

 
  

7. Administração e  
    manutenção de  Edificios 34.0 56.0 0.0 1.2 0.0 660.1 48.8 0.0 4,517.5 5,317.6

 
 

8. Contratos por  
     Tarefa 1,973.8 294.7 403.3 1,792.4 207.7 10.2 38.3 128.1 214.8 5,063.3

 
 

9. Outras despesas 1,588.1 2,673.7 462.2 754.8 29.0 380.6 54.3 110.7 2,878.5 8,931.9
 
 

Subtotal objetos 3-9 5,003.0 3,360.0 1,545.1 11,941.7 528.2 1,219.7 248.0 387.5 9,054.6 33,287.8
 
 

Total objetos 1-9 11,841.5 5,530.0 9,235.3 21,363.5 2,753.3 6,641.1 1,947.8 9,632.9 9,054.6 78,000.0

a.  Capítulo 1 -  Assembléia Geral e outros órgãos
      Capítulo 2 - Organismos Especializados e outras Entidades
      Capítulo 3 - Gabinetes Executivos da Secretaria-Geral
      Capítulo 4 - Unidades e Escritórios Especializados
      Capítulo 5 - Conselho Interamericano de Desenvolvimento  Integral  (SEDI)
      Capítulo 6 - Escritórios da Secretaría-Geral nos Estados Membros
      Capítulo 7 - Subsecretaria de Assuntos Jurídicos
      Capítulo 8 - Subsecretaria de Administração
      Capítulo 9 - Serviços Comuns



FUNDO ORDINÁRIO
RESUMO DE CARGOS APROVADOS - OBJETO 1 - 1999

Por Capítulo e  Classe

 CAPITULOS      a/
 
PROFISSIONAIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 TOTAL

SG 1 1

SGA 1 1
 

SE 1 1 1 3
 

D2 1 2 5  8
 

D1 3 3 10 5 1 2 6 30
 

P5 4 1 9 16 7 28 2 7 74
 

P4 20 1 3 15 3  1 13 56
 

P3 7 4 16 6 2 1 3 13 52
 

P2 5 4 9 4 1 1 16 40
  

P1  2  2  2 6

Subtotal 40 13 53 51 17 29 10 58 0 271
 
 SERVIÇOS GERAIS
      

G7   2 2 1 8 13
  

G6 7 2 9 8 1 29 15 71
 

G5 9 2 10 12 1  5 13 52
 

G4 17 1 4 4 1  11 38
 

G3 3 1 1 28 9 42
 

G2 0
 

G1 0

Subtotal 36 6 26 26 4 57 5 56 0 216

Total Geral 76 19 79 77 21 86 15 114 0 487

% participação 15.6 3.9 16.2 15.8 4.3 17.7 3.1 23.4 0.0 100.0

 
a.  Capítulo 1 -  Assembléia Geral e outros órgãos
      Capítulo 2 - Organismos Especializados e outras Entidades
      Capítulo 3 - Gabinetes Executivos da Secretaria-Geral
      Capítulo 4 - Unidades e Escritórios Especializados
      Capítulo 5 - Conselho Interamericano de Desenvolvimento  Integral  (SEDI)
      Capítulo 6 - Escritórios da Secretaría-Geral nos Estados Membros
      Capítulo 7 - Subsecretaria de Assuntos Jurídicos
      Capítulo 8 - Subsecretaria de Administração
      Capítulo 9 - Serviços Comuns



FUNDO ORDINÁRIO
RESUMO DE CARGOS APROVADOS - OBJETO 2 - 1999

Por Capítulo e Classe

 CAPITULOS      a/
 
PROFISSIONAIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 TOTAL

SG 0

SGA 0
 

SE 0
 

D2 0
  

D1  1 1
 

P5 1 3 3 7
 

P4 3 2 1 13 1 20
 

P3 5 1 2 4 2 1 5 20
 

P2 3 2 6 1 3 3 18
 

P1  1 1 1  3

 Subtotal 11 5 9 28 3 0 4 9 0 69

SERVIÇOS GERAIS

G7 1  1

G6  1 1   2 1 5
 

G5 1 2 3   1 7
 

G4 2 3 3 1 1  1 3 14
 

G3 2 1 3
 

G2 1 1
 

G1 0
 

Subtotal 5 5 7 4 1 0 3 6 0 31
 

Total Geral 16 10 16 32 4 0 7 15 0 100

%  participação 16.0 10.0 16.0 32.0 4.0 0.0 7.0 15.0 0.0 100.0

a.  Capítulo 1 -  Assembléia Geral e outros órgãos
      Capítulo 2 - Organismos Especializados e outras Entidades
      Capítulo 3 - Gabinetes Executivos da Secretaria-Geral
      Capítulo 4 - Unidades e Escritórios Especializados
      Capítulo 5 - Conselho Interamericano de Desenvolvimento  Integral  (SEDI)
      Capítulo 6 - Escritórios da Secretaría-Geral nos Estados Membros
      Capítulo 7 - Subsecretaria de Assuntos Jurídicos
      Capítulo 8 - Subsecretaria de Administração
      Capítulo 9 - Serviços Comuns



PARTICIPAÇÃO DAS AREAS PRIORITÁRIAS ($39,117.6) NO 
MONTANTE TOTAL  DO FUNDO ORDINÁRIO

 (US$78 MILLHÕES) 

9,054.7

7,281.6

4,113.0

3,501.4

2,160.9

1,947.8

1,629.8

1,418.5

720.4

446.9

201.5

6,641.1

- 1,000.0 2,000.0 3,000.0 4,000.0 5,000.0 6,000.0 7,000.0 8,000.0 9,000.0 10,000.0
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re
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ri
o

ri
ta

ri
as Assuntos Jurídicos

Escritórios da Secretaria-Geral nos Estados Membros

Bolsas de estudo                             

Comissão Jurídica I-A

Seguimento de Cúpulas

Comércio e SICE

Promoção da Democracia        

Desenvolvimento Sustentável

Gabinete Executivo da CICAD

Direitos Humanos

Reuniões e Conferências de Corpos Governantes

Turismo e CTO



ESTRUTURA DO ORÇAMENTO-PROGRAMA

A. FORMATO

Na preparação e apresentação do projeto de orçamento-programa para o ano 1999,
foram seguidas as diretrizes gerais estabelecidas pelo Conselho Permanente.  Essas
diretrizes requerem que a informação referente ao orçamento e aos programas seja
apresentada de forma integrada, refletindo as prioridades fixadas pelos Conselhos da
Organização e as solicitações submetidas pelos países e proporcionando a necessária
informação analítica.

B. NÍVEIS

O orçamento-programa é estruturado segundo os seguintes cuatro níveis:  projeto, 
subprograma, programa e capítulo.

Primeiro nível. Projetos nacionais, projetos regionais, projetos de ação de política, projetos
de supervisão e apoio técnico e projetos de apoio administrativo

Os projetos constituem o nível de maior detalhe e a unidade básica do planejamento
orçamentário.

Os projetos nacionais e regionais contêm a descrição das atividades específicas
propostas, cuja finalidade é prestar serviços diretos aos Estados membros ou a um grupo de
Estados.

Os projetos de supervisão e apoio técnico e os projetos de ação de política contêm a
descrição das atividades específicas que apóiam a prestação de serviços diretos e/ou
cumprem disposições da Carta e mandatos dos órgãos deliberantes da Organização.

Os projetos de apoio administrativo contêm descrições dos serviços logísticos,
operacionais e de apoio prestados em toda a Organização.

Os projetos são agrupados em subprogramas.

Segundo nível. Subprograma

Trata-se de uma especialização no âmbito de atividades definidas para o programa.

Terceiro nível. Programa

Os subprogramas são agrupados em programas.  Um programa corresponde a um
campo de ação no contexto geral estabelecido para o capítulo.  Este nível é utilizado apenas
para os Capítulos 4 e 5 (áreas do CIES e CIECC, respectivamente).

Quarto nível. Capítulo



Os programas ou subprogramas  são agrupados em capítulos.Estes representam uma
subdivisão em nove áreas principais, de acordo com a estrutura institucional da Organização:

Capítulo 1  -  Assembléia Geral e outros órgãos
Capítulo 2  -  Organismos Especializados e entidades
Capítulo 3  -  Gabinetes Executivos da Secretaria-Geral
Capítulo 4  -  Conselho Interamericano de desenvolvimento integral
Capítulo 5  -  Unidades e Escritórios especializados
Capítulo 6  -  Escritórios da Secretaria-Geral nos Estados membros
Capítulo 7  -  Subsecretaria de Assuntos Jurídicos
Capítulo 8  -  Subsecretaria de Administração
Capítulo 9  -  Serviços comuns

C. DESCRIÇÃO E CODIFICAÇÃO DOS OBJETOS DA DESPESA

As despesas são classificadas de acordo com sua natureza, em um dos seguintes
nove objetos da despesa:

Código         Objeto Descrição

   1 Cargos aprovadosTodas as despesas relacionadas com cargos aprovados ocupados
por funcionários com nomeações permanentes
ou por período fixo.

   2 Contratos provisóriosNomeações provisórias e horas extraordinárias.

   3 Bolsas de estudo Abrange as despesas incorridas por bolsistas e pesquisadores,
inclusive as referentes a viagens

   4 Viagens Abrange passagens, diárias e despesas de viagens diversas:
- para membros de comissões
- para conferências e reuniões
- para recrutamento e repatriação
- para missões de assistência técnica
- para missões de peritos, consultores,
    professores e outros
- para viagens ao país de origem.

   5 Documentos Despesas relativas a editoração, tradução, desenho gráfico,
mecanografia ou composição tipográfica, bem
como reprodução de documentos e publicações
para ser impressos interna ou externamente sob
contrato.

   6 Equipamento e material   Despesas referentes a equipamento, máquinas e material de
escritório, impressoras de documentos, veículos,
equipamento especializado, aluguel e
manutenção do mesmo, aluguel de equipamento
eletrônico e material diverso.



   7 Edifícios e manutenção Aluguel e manutenção de escritórios e edifícios de propriedade
da OEA na sede e fora da mesma.

   8 Contratos por tarefa   Contratos cujo objetivo é a execução de um trabalho específico,
a obtenção de um resultado definido ou a
conclusão de uma determinada tarefa.

   9 Despesas diversasCompreende os itens não identificados em nenhum dos objetos da
despesa.  A natureza e o montante dessas
despesas operacionais não justificam sua
identificação separada como objetos da despesa
principais (comunicações, doações, taxas, etc.).
 Também inclui dotações provisórias para
serviços diretos dos fundos voluntários, a serem
programados posteriormente pelas respectivas
Comissões Executivas.

D.  DESCRIÇÃO E CODIFICAÇÃO DE CATEGORIAS DE ATIVIDADE

  a) Apoio aos órgãos, organismos e entidades da Organização
Serviços de Secretaria, assessoramento técnico, apoio logístico e administrativo e
serviços jurídicos.

  b) Serviços diretos de cooperação para o desenvolvimento prestados aos Estados
membros
Atividades destinadas a atender a solicitações de serviços diretos dos Estados
membros em termos de assistência técnica, treinamento, pesquisas, estudos e
divulgação sobre matérias especializadas, bem como o apoio técnico e operacional que
esses serviços requeiram.

  c) Serviços de apoio geral
Atividades de direção geral superior, direção de programas e serviços, apoio
administrativo central e local, programação orçamentária e financeira, serviços de
tesouraria e auditoria interna, avaliação, administração de pessoal, segurança,
instalações e equipamento de infra-estrutura.

E. FUNDOS INCLUÍDOS NO PROJETO DE ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 1999

Apenas o Fundo Ordinário e os quatro fundos especiais multilaterais (conhecidos como
os fundos voluntários) indicados a seguir constituem os fundos orçados.  A Secretaria-Geral
também administra outros fundos (fundos específicos e fiduciários).

Código Fundo

  01 Fundo Ordinário
  Fundos Voluntários



GLOSSÁRIO DE SIGLAS

As seguintes siglas são utilizadas neste documento:

Sigla Significado

ADPD Treinamento entre países em desenvolvimento 
ALCA Área de Livre Comércio das Américas
BID Banco Interamericano de Desenvolvimento
BIRD Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento
CARICOM Comunidade do Caribe
CEAT Curso de Especialização nas Áreas Técnicas
CEPAL Comissão Econômica para a América Latina
CICAD Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas
CICOM Centro Interamericano de Comercialização
CIDI Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral
CIDIAT Centro Interamericano de Desenvolvimento Integral de

  Águas e Terras
CIENES Centro Interamericano de Ensino da Estatística
CIM Comissão Interamericana de Mulheres
CITAF Centro Interamericano de Administração Tributária e Financeira
CITEL Comissão Interamericana de Telecomunicações
COLCIENCIAS Instituto Colombiano de Ciências e Tecnologia
COPANT Comissão Pan-Americana sobre Normas Técnicas
CRIM Centro Regional de Informática da Mulher
CTO Organização de Turismo do Caribe
FONDEM Fundo Interamericano de Assistência para

  Situações de Emergência
FUPAD Fundação Pan-Americana de Desenvolvimento
IDRC Centro de Pesquisa de Desenvolvimento Internacional
IICA Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura
III Instituto Indigenista Interamericano
IIN Instituto Interamericano da Criança
JID Junta Interamericana de Defesa
MERCOCYT Mercado Comum de Ciência e Tecnologia
MERCOSUL Mercado Comum do Cone Sul
ONE Órgão Nacional de Ligação
OPAS Organização Pan-Americana da Saúde
PEC Programa Especial de Capacitação
PNUD Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento
PNUMA Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente
PRA Programa Ordindário de Treinamento
REDHUCyT Rede Hemisférica Universitária de Ciência e Tecnologia
SICE Sistema de Informação de Comércio Exterior
SPECAF Programa Especial de Bolsas de Estudo e Treinamento para

o Caribe
TLC Tratado de Livre Comércio
UDS Unidade de Desenvolvimento Social
UNIDO Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial



CAPÍTULO 1



CAPÍTULO 1:    ASSEMBLÉIA GERAL E OUTROS ÓRGÃOS

Este capítulo compreende os seguintes subprogramas:

Assembléia Geral Reuniões de programação regionais e
sub-regionais

10A 10L

Sessões do Tribunal Administrativo Comissões Permanentes Não-Especializadas10B 10N

Junta de Auditores Externos Comissão Interamericana de Direitos Humanos10D 10O

Secretaria da Assembléia Geral, Reunião de
Consulta e Conselho Permanente

Comissão Jurídica Interamericana10E 10P

Secretaria de Conferências e Reuniões Corte Interamericana de Direitos Humanos10G 10Q

Comissão Interamericana para o Controle do Abuso
de Drogas (CICAD)

Comitês Interamericanos10H 10V

Reuniões do CIDI Conferências programadas da OEA10K 10W

RESUMO COMPARATIVO DE DOTAÇÕES APROVADAS (FUNDO ORDINÁRIO)
(US$ mil)

12,374.4 11,841.511,869.8 11,090.2

$ $ $ $

*   Mudanças percentuais com relação ao orçamento anterior

 % *  % *  % *

   -4.30   -6.56    11.57

19991996 1997 1998



Código US$

CAPÍTULO 1  -  ASSEMBLÉIA GERAL E OUTROS ÓRGÃOS

10A Assembléia Geral       180.6

10B Sessões do Tribunal Administrativo        79.9

10D Junta de Auditores Externos       164.0

10E Secretaria da Assembléia Geral, Reunião de Consulta e Conselho Permanente     1,057.2

10G Secretaria de Conferências e Reuniões     4,877.4

10H Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD)       183.1

10K Reuniões do CIDI       144.4

10L Reuniões de programação regionais e sub-regionais        77.9

10N Comissões Permanentes Não-Especializadas       137.9

10O Comissão Interamericana de Direitos Humanos     2,998.1

10P Comissão Jurídica Interamericana       446.9

10Q Corte Interamericana de Direitos Humanos     1,114.9

10V Comitês Interamericanos        83.0

10W Conferências programadas da OEA       296.2

   11,841.5TOTAL CAPÍTULO 1:



CAPÍTULO 2



CAPÍTULO 2:    ORGANISMOS ESPECIALIZADOS E OUTRAS ENTIDADES

Este capítulo compreende os seguintes subprogramas:

Junta Interamerica de Defesa Fundação Pan-Americana de Desenvolvimento20A 20D

Instituto Interamericano da Criança Commissão Interamericana de Telecomunicações20B 20J

Comissão Interamericana de Mulheres ( CIM)20C

RESUMO COMPARATIVO DE DOTAÇÕES APROVADAS (FUNDO ORDINÁRIO)
(US$ mil)

 5,924.7  5,530.0 5,739.6  6,349.1

$ $ $ $

*   Mudanças percentuais com relação ao orçamento anterior

 % *  % *  % *

   -6.66   10.61    -6.68

19991996 1997 1998





Código TOTAL1 2 1+2 3 4 5 6 7 8 9 SOMA(3,9)

Resumo por Capítulo e Objeto de despesa e Subprograma   FUNDO ORDINÁRIO 1999

20C-172-WS2

0.0 0.0 0.0 25.3 20.5 0.0 0.0 22.0 0.0        67.8     0.0       67.8

CIM - PRESIDENTE E COMISSÃO DIRETORA

20C-174-800

0.0 0.0 0.0 0.0 5.6 0.0 0.0 37.4 0.0        43.0     0.0       43.0

CIM - ATIVIDADES REGIONAIS

20C-174-801

0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 124.0       124.0     0.0      124.0

ASSEMBLÉIA DE DELEGADAS - CIM

20C-174-802

0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 56.7        56.7     0.0       56.7

CIM - COOPERAÇÃO HORIZONTAL

383.7 91.1 0.0 50.2 67.7 10.8 0.0 117.6 214.6474.8Total 20C 935.7460.9

20D FUNDAÇÃO PAN-AMERICANA DE DESENVOLVIMENTO

20D-181-WS1

0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 173.5       173.5     0.0      173.5

FUNDAÇÃO PAN-AMERICANA DE DESENVOLVIMENTO

0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 173.50.0Total 20D 173.5173.5

20J COMMISSÃO INTERAMERICANA DE TELECOMUNICAÇÕES

20J-195-WS1

118.3 293.3 0.0 50.8 31.8 14.5 0.0 114.9 57.5       681.1   411.6      269.5

COMISSÃO INTERAMERICANA DE TELECOMUNICAÇOES (C

118.3 293.3 0.0 50.8 31.8 14.5 0.0 114.9 57.5411.6Total 20J 681.1269.5

1640.1 529.9 0.0 160.9 110.3 64.4 56.0 294.7 2673.72170.0CAPÍTULO 2 5530.03360.0
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